
CAE
cae.sm@ifes.edu.br

A CAE
conduzirá o

caso?

CONSELHO DE ÉTICA E
DISCIPLINA DO CORPO

DISCENTE

CAE notifica reclamado
e reclamante, registra

ocorrência e/ou realiza
outra ação que achar

necessária

N
ÃO

SIM

Conselho
julgou

admissível?

Abertura de processo
administrativo

SIM

Levantamento documental

NÃ
O

Realização de oitivas

Emissão de parecer

Notificação ao reclamado

A Direção-
Geral aprovou

o parecer?

SIM

NÃO

Houve
recurso?

Publicação de portaria de
homologação da(s) Medida(s)

Educativa(s) Disciplinar(es)
(quando for o caso)  pela

Direção-Geral 

NÃO

SIM

Encerramento dos trâmites processuais,
mediante arquivamento. Conselho dá
ciência à CAE para devidos registros

INÍCIO

FIM

IMPORTANTE:

Este é um fluxo
simplificado, que não

comporta todas as
singularidades da

condução de processo
administrativo no âmbito
da Administração Pública,
que é regulamentado pela 

Lei nº 9.784/1999.

Recepção de relato de
Ato de Indisciplina ou 

Ato Infracional 

Notificação a todos os interessados para
acompanhamento do cumprimento da(s)

Medida(s) Educativa(s) Disciplinar(es)

DIREÇÃO-GERAL

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm

